
 

  

N.º 5/2026 

 
FUNDO DE PENSÕES DO BANCO BNP PARIBAS BENEFÍCIO DEFINIDO 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 

 

No passado dia 21 de maio, realizou-se mais uma reunião da Comissão de Acompanhamento 

dos Fundos de Pensões do Banco BNP Paribas Benefício Definido estando presente um 

representante do Sindicato Nacional dos Quadros e Técnicos Bancários (SNQTB), na qualidade 

de membro efetivo da Comissão de Acompanhamento.  

 

Esta reunião teve a seguinte ordem de trabalhos: Esclarecimentos sobre o Relatório e Contas 

do ano de 2025 do Fundo de Pensões do Banco BNP Paribas Benefício Definido e sobre o 

relatório do Atuário responsável; alterações legislativas. 

 

O plano de pensões do BNP Paribas S.A. é caracterizado por um plano de benefício definido – 

independente da Segurança Social (ACTV) aplicável aos trabalhadores, reformados e 

pensionistas de acordo com o estabelecido pelo ACT e é financiado pelo Fundo de Pensões 

Grupo BNP Paribas Portugal. Assim, ao abrigo deste Plano de Pensões são atribuídas aos 

trabalhadores admitidos no sector bancário até 31 de dezembro de 2008, pensões de reforma 

por invalidez ou quando estes atingirem os 65 anos de idade (invalidez presumível) e ainda 

pensões de sobrevivência. De notar que os restantes colaboradores (admitidos após 1 de 

janeiro de 2009) são abrangidos por um Fundo de Contribuição Definida, de cariz voluntário 

para os trabalhadores mas obrigatório para o Banco desde que os trabalhadores adiram. 

 

O BNP Paribas Wealth Management, S.A – Sucursal em Portugal (anteriormente BNP Paribas 

Private Bank – Sucursal em Portugal), também associado do Fundo de Pensões do Grupo BNP 

Paribas, encerrou a sua atividade em Portugal no dia 14 de dezembro de 2012. O BNP Paribas 

assumiu todas as responsabilidades em Portugal com os ex-trabalhadores e beneficiários do 

BNP Paribas Wealth Management, S.A – Sucursal em Portugal, após a aprovação deste 

processo pela ASF em junho de 2025. Em consequência desta nova posição contratual os 

reformados e pensionistas que recebiam uma pensão à data transmissão da posição, bem 

como o valor da quota-parte afeta a estes, foram transferidos para a quota-parte do Fundo de 

Pensões afeta ao BNP Paribas, S.A. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

Principais indicadores em 2025 
 

 FP BNP Paribas 

Património 16,5M€ 

Taxa de desconto 4,0% 

Nível de financiamento 91% 

Rendibilidade anual 4,57% 

Número de participantes (ativos) 231 

Número de beneficiários (reformados e pensionistas) 54 

 
No final do ano de 2025 foi revista a taxa de desconto a utilizar para a determinação das 
responsabilidades, tendo passado de 3,40% em 2024 para 4,0% em dezembro de 2025. 
Efetuou-se também a alteração da tábua de mortalidade feminina para ajustar a esperança de 
vida do género feminino ao que ocorre na população portuguesa, reduzindo assim os desvios 
atuariais de longevidade 
 

O Fundo de Pensões Grupo BNP Paribas Portugal apresenta um deficit de 1.469.093 euros 
para o cenário de contabilização (financiamento), enquanto para o cenário do mínimo de 
solvência, este Fundo de Pensões apresenta um excesso de financiamento de 1.548.233 
euros. 
 

Em janeiro de 2025 o Associado efetuou uma contribuição de 1.300.000 euros para colmatar o 
deficit apresentado no final de 2024 e em dezembro de 2025 efetuou um reforço de 532.182 
euros. 
 

O SNQTB continuará a participar e intervir na Comissão de Acompanhamento do Fundo de 
Pensões do Banco BNP Paribas Benefício Definido, nos termos da lei e dando sempre nota das 
evoluções que ocorram em matérias relevantes, mantendo os nossos sócios informados. 
 
Lisboa, 23 de junho de 2026. 
 
SNQTB: Garantir hoje, Proteger amanhã. 

 

A Direção 

  
MÁRIO MARTINS PAULO GONÇALVES MARCOS 

Diretor Nacional Presidente da Direção 

 


